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Executivo

LEIS

LEI Nº 1.674/2025

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública trechos de estradas rurais do município de Quedas 
do Iguaçu, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º–Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal os seguintes trechos de estradas 
rurais do município de Quedas do Iguaçu:
I–TRECHO 01 COMUNIDADE LINHA NORTE EXTENSÃO (METROS): 839 M 
COORDENADAS (UTM) INICIAL: 299900.00 m E / 7186519.00 m S FINAL: 300588.00 
m E / 7186912.00 m S;
II–TRECHO 02 COMUNIDADE LINHA MIRIM EXTENSÃO (METROS): 521 M 
COORDENADAS (UTM) INICIAL: 298910.56 m E 7190384.10 m S FINAL: 299077.69 m 
E 7190715.42 m S;
III–TRECHO 03 COMUNIDADE LINHA FAZENDINHA EXTENSÃO (METROS): 208 M 
COORDENADAS (UTM) INICIAL: 295023.00 m E / 7188673.00 m S FINAL: 295073.00 
m E / 7188872.00 m S;
IV–TRECHO 04 COMUNIDADE RIO PERDIDO EXTENSÃO (METROS): 689 M 
COORDENADAS (UTM) INICIAL: 293959.00 m E / 7170330.00 m S FINAL: 293779.00 
m E / 7170884.00 m S;
V–TRECHO 05 COMUNIDADE ORGÂNICOS EXTENSÃO (METROS): 585 M 
COORDENADAS (UTM) INICIAL: 316901.00 m E / 7178456.00 m S FINAL: 316846.00 
m E / 7179008.00 m S;
VI–TRECHO 06 COMUNIDADE TRÊS CAICOS EXTENSÃO (METROS): 459 M 
COORDENADAS (UTM) INICIAL: 316904.00 m E / 7178433.00 m S FINAL: 316968.00 
m E / 7177983.00 m S;
VII–TRECHO 07 COMUNIDADE PIMENTEL EXTENSÃO (METROS): 410 M 
COORDENADAS (UTM) INICIAL: 296013.00 m E / 7191119.00 m S FINAL: 295710.00 m 
E / 7191337.00 m S;
VIII–TRECHO 08 COMUNIDADE LINHA FAZENDINHA EXTENSÃO (METROS): 522 M 
COORDENADAS (UTM) INICIAL: 293879.00 m E / 7189737.00 m S FINAL: 293770.00 
m E / 7190235.00 m S;
IX–TRECHO 09 COMUNIDADE NOVA ITÁLIA EXTENSÃO (METROS): 810 M 
COORDENADAS (UTM) INICIAL: 297211.00 m E / 7196565.00 m S FINAL: 296895.00 
m E / 7197002.00 m S.
X – TRECHO 10 COMUNIDADE LINHA GUARANI EXTENSÃO (METROS): 5.294 M 
COORDENADAS (UTM) INICIAL: 307867.64 m E / 7191361.51 m S FINAL: 306108.22 
m E / 7195287.56m S.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod457315
LEI Nº 1.675/2025

SÚMULA: Altera o art. 2º, da Lei 1.665/2025, e da outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica alterado a redação do art. 2º, da Lei Lei 1.665/2025, que passa vigorar com 
a seguinte redação:
Art. 2º O requerente deverá, previamente, efetuar a inscrição do veículo de sua 
propriedade, do seu cônjuge, parente de primeiro grau, ou com comprovante de que o 
veículo está sob sua responsabilidade (Procuração), no setor financeiro do Município de 
Quedas do Iguaçu, instruído com:
I–fotocópia do certificado de registro e licenciamento do veículo;
II–apólice de seguro do veículo a ser utilizado, contra terceiros e que inclua cobertura de 
danos pessoais;
III–declaração isentando o Poder Executivo de qualquer responsabilidade civil e 
administrativa, em qualquer hipótese, por encargos decorrentes da propriedade, 
desgaste, multas e danos causados aos veículos ou terceiros, em razão de sua utilização 
nos termos desta Lei, conforme modelo constante no Anexo I.
Parágrafo único. Nos casos em que o veículo estiver em nome do cônjuge ou parente 
consanguíneo de até primeiro grau, devidamente comprovado, o requerimento deverá ser 
acompanhado de autorização do proprietário, conforme modelo constante no Anexo III.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod457316
LEI Nº 1.676/2025

Sumário SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a formalizar Cessão de Uso de um Trator 
Agrícola Cabinado em favor dos Produtores da Reforma Agrária de Quedas do Iguaçu – 
Terra Viva.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar Cessão de Uso de um 
Trator Agrícola Cabinado, marca LS TRACTOR, modelo PLUS 80, cor azul, ano 2025, 
série nº 2494034974, motor nº B612857J, chassi nº 9BLP08002PG000263, plaqueta atual 
nº 24098, em favor dos Produtores da Reforma Agraria de Quedas do Iguaçu – Terra Viva.
§1º A cessão do equipamento terá como fim único e específico a utilização pelos 
Produtores da Reforma Agraria de Quedas do Iguaçu – Terra Viva, para a realização de 
atividades produtivas no âmbito do ramo de atuação de cada produtor integrante.
§2º Ficará a cargo dos Produtores da Reforma Agraria de Quedas do Iguaçu – Terra Viva 
o custeio de eventuais despesas com combustível, manutenção e conservação do bem, 
não cabendo ao município o ressarcimento, sejam a qualquer título.
§3º O Município realizará inspeções, fiscalizará e acompanhará a utilização do bem, 
as quais deverão ser franqueadas pelos Produtores da Reforma Agraria de Quedas do 
Iguaçu – Terra Viva.
§4º Caso seja verificado o mau uso do veículo, ele será retirado sumariamente da posse 
dos Produtores da Reforma Agraria de Quedas do Iguaçu – Terra Viva, com a rescisão 
do Termo de Cessão de Uso, sem prejuízo de eventual responsabilização civil e criminal.
Art. 2º - O prazo de vigência da Cessão de Uso será de 04 (quatro) anos, podendo ser 
renovado por igual período, de acordo com o interesse das partes, a contar da data de 
assinatura do Termo de Cessão de Uso, podendo ser rescindido a qualquer tempo pela 
Administração Pública Municipal, em caso de descumprimento de estabelecido pela 
presente Lei.
§1º Fica estabelecido que ao término do prazo descrito no caput, caso não haja renovação 
pelos Produtores da Reforma Agraria de Quedas do Iguaçu – Terra Viva, o veículo será 
devolvido ao município.
§2º Os Produtores da Reforma Agraria de Quedas do Iguaçu – Terra Viva ficam obrigados 
a comunicar ao Poder Público Municipal qualquer dano que eventualmente inviabilize a 
utilização do bem cedido, relatando as causas dos danos ocorridos.
§3º No caso de extinção da associação privada dos Produtores da Reforma Agraria de 
Quedas do Iguaçu – Terra Viva, o bem cedido deverá ser restituído ao Poder Público 
Municipal. 
Art. 3º - Ficará a cargo dos Produtores da Reforma Agraria de Quedas do Iguaçu – 
Terra Viva a reposição de peças, substituições de pneus e reformas gerais advindas de 
desgaste, furto ou acidentes, bem como cumprir com as revisões previstas na garantia 
ofertada pelo fabricante e/ou concessionária credenciada e seus custos, se houverem.
Art. 4º - O Poder Público Municipal poderá realizar inspeção periódica quanto ao estado 
de conservação e uso do veículo cedido.
Art. 5º - O descumprimento das condições estabelecidas nesta Lei implicará na automática 
extinção da Cessão de Uso, sem que caiba aos Produtores da Reforma Agraria de 
Quedas do Iguaçu – Terra Viva qualquer direito a indenização ou ressarcimento.
Parágrafo Único - A retomada do bem e eventuais melhorias nele introduzidas dar-se-á 
independentemente de qualquer interpelação judicial, sendo que as melhorias serão 
imediatamente incorporadas ao patrimônio do Município de Quedas do Iguaçu. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod457317
LEI Nº 1.677/2025

SÚMULA: Autoriza o Município de Quedas do Iguaçu – PR, a adquirir por meio 
de Desapropriação Amigável ou Judicial, imóveis de interesse público e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU aprovou, e eu, Prefeito de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Município de Quedas do Iguaçu autorizado a adquirir por meio de 
desapropriação amigável ou judicial os seguintes imóveis:
I–O imóvel urbano denominado Lote número 05, com área total de 420 metros quadrados, 
da Quadra nº 184, localizado na Travessa das Roseiras, esquina com Camélias, no 
Loteamento Sabiá, sem benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, conforme 
matricula nº 20.435, do Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr;
II–O imóvel urbano denominado Lote número 06, com área total de 420 metros quadrados, 
da Quadra nº 184, localizado na Travessa das Roseiras, no Loteamento Sabiá, sem 
benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, conforme matricula nº 20.434, do 
Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr;
III–O imóvel urbano denominado Lote número 07, com área total de 420 metros 
quadrados, da Quadra nº 184, localizado Travessa das Roseiras, no Loteamento Sabiá, 
sem benfeitorias, no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu conforme matricula nº 
20.436, do Registro de Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr;
IV–O imóvel urbano denominado Lote número 08, com área total de 528,90 metros 
quadrados, localizado na Travessa das Roseiras, no Loteamento Sabiá sem benfeitorias, 
no perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, conforme matricula nº 20.437, do Registro de 
Imóveis de Quedas do Iguaçu-Pr.
§1º Os imóveis acima qualificados será destinado, prioritariamente, para implantação de 
uma Creche e de uma unidade do CRAS, para atendimento dos moradores do bairro 
Luzitani e região.
Art. 2º. A avaliação dos imóveis desapropriados deverá ser precedida por Comissão 
de Avaliação, que será convocada sempre que necessitar, para determinar o valor da 
indenização em procedimento desapropriatório.
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§ 1º–Para a determinação do valor da indenização, além das regras previstas no Decreto-
Lei nº 3365/41, poderão ser solicitadas a apresentação de 3 (três) avaliações imobiliárias, 
realizadas por corretores de imóveis locais, além da vistoria no bem e outras medidas que 
se tornem necessárias.
§ 2º–A Comissão deverá elaborar termo de avaliação, constando todos os dados do bem, 
dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias após a solicitação do órgão competente.
Art. 3º. Ficam a Procuradoria Geral do Município e a Secretaria Municipal de Planejamento 
autorizadas a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação e à 
lavratura da escritura pública respectiva, bem como à realização das despesas decorrentes 
da desapropriação, da escrituração e de quaisquer outros encargos indispensáveis à 
incorporação do imóvel ao patrimônio público municipal.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta do orçamento 
vigente, devendo ser alocadas em rubricas específicas compatíveis com a natureza e o 
elemento de despesa.
Art. 5º. A partir da data de publicação desta Lei, fica vedada ao proprietário a realização 
de qualquer intervenção de qualquer natureza, obra ou benfeitoria nos imóveis descritos 
no art. 1º.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR

Cod457318

LICITAÇÕES

EXTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025/PMQI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2025

Eu, RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA, na qualidade de Prefeito 
Municipal, ADJUDICO, o(s) objeto(s) da licitação em epígrafe, a qual tem por objeto a 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTAS E TONERS 
PARA IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAUDE E DE EDUCAÇAO DE QUEDAS DO IGUAÇU ESTADO DO PARANA, à(s) 
seguinte(s) empresa(s):
Lote(s) nº 02, 05 a empresa RCI SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ/MF nº 
54.312.193/0001-45 do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que venceu 
o(s) referido(s) Lote(s), com o valor total de R$ 23.321,40 (vinte e três mil, trezentos e 
vinte e um reais e quarenta centavos);
Lote(s) nº 04, 06, 08, 15, 16, 17, 21, 25 a empresa P. MEZZOMO E CIA LTDA, CNPJ/
MF nº 05.859.010/0001-09 do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que 
venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor total de R$ 32.150,40 (trinta e dois mil, cento 
e cinquenta reais e quarenta centavos);
Lote(s) nº 07, 27 a empresa J & K COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF nº 04.338.231/0001-60 
do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), 
com o valor total de R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais);
Lote(s) nº 09, 20, 30 a empresa M M J INDUSTRIA E COMERCIO SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF nº 35.137.952/0001-36 do Município de 
Mandaguari, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor total de 
R$ 3.868,80 (três mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos);
Lote(s) nº 10, 11, 12, 14, 18, 19, 22, 24, 28 a empresa WP DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF 
nº 04.483.808/0001-28 do Município de Mandaguari, Estado do Paraná, que venceu o(s) 
referido(s) Lote(s), com o valor total de R$ 13.451,20 (treze mil, quatrocentos e cinquenta 
e um reais e vinte centavos);
Lote(s) nº 13, 23, 26, 29 a empresa A H DA S MORAES, CNPJ/MF nº 02.437.839/0001-17 
do Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, que venceu o(s) referido(s) 
Lote(s), com o valor total de R$ 11.616,05 (onze mil, seiscentos e dezesseis reais e cinco 
centavos).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 87.257,85 (oitenta e sete mil, duzentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta e cinco centavos).
Quedas do Iguaçu, 28 de novembro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr.
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025/PMQI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2025
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTAS 
E TONERS PARA IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE SAUDE E DE EDUCAÇAO DE QUEDAS DO IGUAÇU ESTADO DO 
PARANA.
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 28 de novembro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr.

Cod457343

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO  CONTRATO Nº 347/2025/PMQI

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:    EMPREITEIRA UNIÃO LTDA                                                                                      
CNPJ/MF:  00.103.498/0001-18
OBJETO:  Contratação de empresa(s) para execução em empreitada global por lote, para 
construção de Casas de Tratamento padrão Sanepar no interior do Município de Quedas 
do Iguaçu-PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital, nas Planilhas de custos, DFD, ETP, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial 
descritivo, Proposta Apresentada, Projetos e BDI.
DATA:     01/12/2025                               
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR:   R$ 598.999,95                           
PREGÃO ELETRÔNICO: 077/2025/PMQI

Cod457277
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
328/2021/PMQI

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
328/2021/PMQI, celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, e a Empresa COMANDO SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI, no CNPJ/MF sob 
o nº 31.042.983/0001-52.
Pelo presente Termo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 76.205.962/0001-49, com sede na Rua Juazeiro, 1065, Cep: 85.460-000, Centro, 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, daqui por diante denominado 
CONTRATANTE, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções, o Srº RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES 
DE MOURA, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade sob Rg. nº 
8.126.650-61/SSP-PR e do CPF/MF sob nº 053.532.259-37, residente e domiciliado sito 
a Rua Marfim, 220, Cep: 85.460-000, Centro, Município de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná
CONSIDERANDO A CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº 342/2021/PMQI.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO.
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados 
nos Arts. 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93.
Parágrafo Primeiro–A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONSIDERANDO A ACLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Parágrafo Segundo–Os serviços serão executados durante o período de 12 (doze) 
meses consecutivos, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e caso haja acordo 
entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, 
rescindi-lo, independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para 
tanto, notificação prévia, por escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 
Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber o valor dos serviços por ela prestados 
até a data da rescisão.
CONSIDERANDO – OFICIO Nº 1019/2025, O qual comunica a contratada a intenção de 
Rescindir

O Contrato nº 328/2021.

CONSIDERANDO–Manifestação Extrajudicial protocolada em 11/11/2025 pela 
Contratada.
CONSIDERANDO – Parecer Jurídico nº 403/2025, com conclusão de que há plena 
possibilidade e conveniência administrativa na rescisão do contrato, como medida 
necessária à proteção do interesse Público e à observância dos princípios que regem a 
administração Pública.
DECIDE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – RESCINDIR UNILATERALMENTE, A PARTIR DESTA DATA 
o CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 328/2021/PMQI, celebrado com a Empresa 
COMANDO SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.042.983/0001-52, com sede na Q EQ 31/33, Lote 05, 
Sala, nº 113, Edifício Consei, CEP: 71.065-315, Guará II, Município de Brasília, Distrito 
Federal, e a todos os termos dele decorrentes.
CLÁUSULA SEGUNDA – A rescisão contratual em questão se dá por ato unilateral do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, com base em Cláusulas Contratuais 
constantes no CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 328/2021/PMQI, e nos termos 
constantes no Art. 78, Inciso XII da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA–É competente o Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná, para dirimir quaisquer questões referentes a este Termo de Rescisão que 
vierem a surgir.
Quedas do Iguaçu, 25 de novembro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR
Contratante
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